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FATO RELEVANTE 

 

Aquisição de Participação em Pecém II 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2018 – A ENEVA S.A. (“ENEVA” ou “Companhia”) (B3: ENEV3, GDR I: ENEVY), 

em atendimento ao disposto no artigo 157, parágrafo 4º da Lei 6.404/76, conforme alterada, e às 

disposições da Instrução CVM no 358/2002, conforme alterada, informa aos seus acionistas e ao mercado 

em geral que, em 09 de março de 2018, celebrou contrato de compra e venda de ações (“Contrato”) com 

Uniper Holding GmbH (“Uniper”) para aquisição de 100% das ações detidas por Uniper em Pecém II 

Participações S.A. (“Ações” e “Pecém II”), acionista única de Pecém II Geração de Energia S.A. (“Pecém II 

Geração”). Nos termos do Contrato, ENEVA comprometeu-se, sujeito à aprovação do Conselho 

Administração de Defesa Econômica – CADE e a determinadas condições suspensivas, a adquirir as Ações 

pelo valor de R$50 milhões. 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o assunto divulgado neste Fato 

Relevante.   

 

Pedro Zinner 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

ENEVA S.A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


